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CONSIDERANDO* que cabe ao Vereador, como repr& 

lentinlüÉ d* povo, eolleitar afctave» de documento» • pedido» 

verbal», à» autoridade» conetituídae, aoluçoea para o» divsyt ” ' 
áee problema» de população « do. Município*. ■
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VCONSIDERANDO que a Rua Zila leite, situada «o 

Betrr» de sSoCristovão está neceesltando d», «laioree cuida 

doe pela Administração Municipal, para que a oeema poesa ofj| 
recere conforto m b»« eatar ao a eeu» raaradoreee transeun— 
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&-£&'& ’e Rese após omi» • SOboran» Plj| 

nnri», que soja encaminhado expadiente aoExcelantísaiam S* 

nhor Prefeito Municipal, solicitando as prouidancias «ab| 
veie para o calçamento da Rua *ila Leite, situad» m Balrr# . 
d» Sao Otísbovad* 1*’-Diotrlte.deste Município*
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S»LA DAS SESSÜE:S# lO de março de i 9 8 3*
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íI VEREADOR RAURO 30SÊ DE AZEVEDO 

e ií t e * m . / )■'
5

-> .f» -ay” .

f ■t rt
■<*-

\ ';..# ■ í
í"-!

i
‘ ^4

' %
4
t
4 r
;

%

í(
‘

í
sí

í í<
í ■f

! \

:i

V


